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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
LELNº 6.231 NO340

De 28 de fevereiro de 2005
Projeto de Lei nº 004/05

Autor: VereadorElias Chediek Neto

Institui o Dia Municipal do Engenheiro, do
Arquiteto e do Agrônomo a ser comemorado
anualmente em 11 de dezembro, com a
realização de homenagens aos mesmos, no
Município de Araraquara e dá outras

providências.

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ão Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

Câmara Municipal, em sessão ordinária de 01

uinte lei:

O

ARARAQUARA, Estado de 8

e de acordo com o que aprovou à

de fevereiro de 2005, promulgaa seg

Art. 1º Fica instituído no âmbito deste Município o

“Dia Municipal do Engenheiro, do Arquiteto e do Agrônomo”, a ser
comemorado, anualmente no dia 11 de dezembro, que integrará o calendário

oficial do Município de Araraquara.

Art. 2º A data

m reuniões, pa

de que trata o artigo anterior poderá

ser comemoradaanualmente co lestras, seminários ou eventos.

Parágrafo único. Incentivos junto às instituições
tuais despesas decorrentes desta lei.

públicas e privadas cobrirão even
Esta lei entra em vigor na data de suart. 3º : :E » contrário, especialmentea Lei nº 6.063,

publicação, revogadas as disposições é

de 21 de novembro de 2003.    
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